  LEI N.º 1.375/74

AUTORIZA A ASSINATURA DE CONVÊNIO COM A DIRETORIA DE ESPORTES DE MINAS GERAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a assinar Termo de Ajuste ou convênio com a Diretoria de Esportes de Minas Gerais, objetivando a construção, nesta cidade, de um Ginásio Poliesportivo Coberto.
Art. 2º - É o Executivo Municipal autorizado a despender, até a importância de Cr$500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros), como contrapartida do Município na realização da obra, e abrir crédito especial, até esse limite, observadas as disposições estabelecidas no artigo 43 da Lei federal 4.320.
Parágrafo único – O Termo de Ajuste ou Convênio determinará as especificações da obra, as condições de utilização da contrapartida municipal, os prazos para início e término da construção do Ginásio poliesportivo Coberto, além de outras cláusulas que as partes julgarem necessário ajustar.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Mando, portanto, a todos as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de julho de 1974.-

Waldemar Rocha Filho – Prefeito Municipal
